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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10880.992914/2011-47 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 1401-004.093  –  1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 12 de dezembro de 2019 

Recorrente NUMERAL 80 PARTICIPACOES S/A 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF) 

Ano-calendário: 2008 

COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ALEGAÇÕES NÃO 

COMPROVADAS. 

Mantém-se o Despacho Decisório se não demonstrado o direito creditório 

alegado, de forma que não há reparos a fazer na decisão de piso que o ratificou. 

 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao 

recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Nelso Kichel e Luiz Augusto de Souza Gonçalves 

que votavam por converter o julgamento em diligência. Designado para redigir o voto vencedor 

o Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano. O julgamento deste processo seguiu a sistemática 

dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 

10880.992916/2011-36, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente e Relator  

 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade 

Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo 

Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz 

Augusto de Souza Gonçalves (Presidente). 

Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do 

relatado no Acórdão nº 1401-004.091, de 12 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma. 
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 Ano-calendário: 2008
 COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. ALEGAÇÕES NÃO COMPROVADAS.
 Mantém-se o Despacho Decisório se não demonstrado o direito creditório alegado, de forma que não há reparos a fazer na decisão de piso que o ratificou.
  Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os Conselheiros Nelso Kichel e Luiz Augusto de Souza Gonçalves que votavam por converter o julgamento em diligência. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10880.992916/2011-36, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente e Relator 
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado no Acórdão nº 1401-004.091, de 12 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata-se do Recurso Voluntário em face do Acórdão da 1ª Turma da DRJ/Campo Grande que julgou Manifestação de Inconformidade improcedente, referente a PER/DCOMP referente compensação tributária  de crédito de IRPJ Estimativa Mensal. 
Consoante Despacho Decisório da DERAT/São Paulo, o crédito pleiteado foi indeferido, pois, embora confirmado o citado recolhimento, seu valor restara integralmente utilizado, alocado, consumido por débito confessado na DCTF do próprio período de apuração a que se refere.
Assim, diante da inexistência do crédito, restou não homologada a compensação declarada.
Ciente desse despacho decisório, a contribuinte apresentou Impugnação, deduzindo suas razões de defesa. 
A 1ª Turma da DRJ/Campo Grande julgou a Manifestação de Inconformidade improcedente, conforme Acórdão constantes dos autos. 
Ciente desse decisum, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando as mesmas razões já enfrentadas pela decisão recorrida, aduzindo a observância do principio in dubio por contribuinte (art. 112, CTN).
É o relatório.
 Conselheiro  Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator
Das razões recursais

Como já destacado, o julgamento deste processos segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF. Nesse sentido, ressalvo que, embora a decisão consagrada no paradigma tenha sido contrária ao meu entendimento pessoal, adoto, em atenção ao princípio da colegialidade, o entendimento que prevaleceu no colegiado, consignado no Acórdão nº 1401-004.091, de 12 de dezembro de 2019, paradigma desta decisão, que passo a reproduzir.
Apesar da posição defendida pelo Relator, que reputo muito nobre, mas o fato é que os elementos contidos nos autos me permitem concluir, data vênia, de modo diverso à decisão dada ao imbróglio pelo Relator.
E começo meu voto, trazendo afirmações e reflexões do próprio Relator:
Claro, o ônus probatório do fato constitutivo do alegado direto creditório é da recorrente, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal. E as provas devem ser juntadas aos autos quando da apresentação da impugnação (Decreto nº 70.235/72, arts. 15 e 16) e a complementação sendo possível na instância recursal, no prazo recursal. 
A contribuinte não produziu as provas do fato constitutivo do direito creditório alegado para que se pudesse analisar sua formação e aferir a certeza e liquidez (CTN, art. 170).
De forma que não seria necessário baixar os autos em diligência fiscal para que a unidade da RFB, no caso a DERAT/São Paulo fosse demandada à informar qual o resultado final do julgamento do Processo nº 10768.911150/2006-26, que já foi devidamente comentado pela decisão de piso e que não encontrou resistência nas alegações recursais.
As alegações trazidas no recurso voluntário foram as mesmas consideradas na impugnação, de forma que, por entender correta a solução dada pela decisão de piso, a adoto integralmente, trazendo de lá os excertos pertinentes:
Da análise da questão por esta Delegacia
22. Do que consta dos autos e das pesquisas nos bancos de dados da Receita Federal, como já reiteradamente visto, o pagamento informado pela interessada em sua DCOMP foi integralmente utilizado em um débido de 2003.
23. A interessada reconhece esse débito, inclusive explica que havia sido objeto de DCTF, cuja cópia disse anexar com a manifestação, porém, dos autos não consta. Do que se verifica do Despacho e da pesquisa dos bancos de dados da Receita Federal, o débito foi objeto de PER/DCOMP, que não havia sido homologado e, conforme processo nº 10768.911150/2006-26, inclusive informado no Despacho em pauta, o DARF enviado à interessada foi, corretamente, recolhido.
24. Colamos aqui a consulta desse recolhimento, na qual se visualiza a sua total utilização com o débito a ele vinculado:

25. Apesar de no Despacho Decisório se explicar e demonstrar, claramente, que o DARF informado como crédito no PER/DCOMP objeto desse Despacho está vinculado e alocado a outro débito da interessada, esta questionou a multa e juros, então, aplicados nesse débito, ou seja, apresenta argumento diverso do que trata o Despacho Decisório.
26. O sujeito passivo faz referência ao débito por ele mesmo declarado. Alega que já teria sido extinto por meio de DCTF e/ou PER/DCOMP, mas, foi demonstrado que foi através de DARF, pois, o PER/DCOMP não havia sido homologado e, novamente, pretende utilizar em outro débito.
27. Entretanto, essa é uma hipótese que deve ser analisada pelo sujeito passivo e pela autoridade competente da unidade de origem, não sendo passível de decisão no presente contencioso, que se restringe a matéria do Despacho Decisório, qual seja o direito creditório não reconhecido e, como visto, neste ponto a decisão foi correta.
Em sede recursal, a Contribuinte não fez prova do alegado, de que teria  havido pagamento em duplicidade, ou seja, não trouxe nada aos autos que pudesse dar azo à uma eventual diligência.
É o voto.  
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.


(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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Trata-se do Recurso Voluntário em face do Acórdão da 1ª Turma da DRJ/Campo 

Grande que julgou Manifestação de Inconformidade improcedente, referente a PER/DCOMP 

referente compensação tributária  de crédito de IRPJ Estimativa Mensal.  

Consoante Despacho Decisório da DERAT/São Paulo, o crédito pleiteado foi 

indeferido, pois, embora confirmado o citado recolhimento, seu valor restara integralmente 

utilizado, alocado, consumido por débito confessado na DCTF do próprio período de apuração a 

que se refere. 

Assim, diante da inexistência do crédito, restou não homologada a compensação 

declarada. 

Ciente desse despacho decisório, a contribuinte apresentou Impugnação, 

deduzindo suas razões de defesa.  

A 1ª Turma da DRJ/Campo Grande julgou a Manifestação de Inconformidade 

improcedente, conforme Acórdão constantes dos autos.  

Ciente desse decisum, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário reiterando as 

mesmas razões já enfrentadas pela decisão recorrida, aduzindo a observância do principio in 

dubio por contribuinte (art. 112, CTN). 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro  Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator 

Das razões recursais 

 

Como já destacado, o julgamento deste processos segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF. Nesse sentido, ressalvo que, 

embora a decisão consagrada no paradigma tenha sido contrária ao meu entendimento pessoal, 

adoto, em atenção ao princípio da colegialidade, o entendimento que prevaleceu no colegiado, 

consignado no Acórdão nº 1401-004.091, de 12 de dezembro de 2019, paradigma desta decisão, 

que passo a reproduzir. 

Apesar da posição defendida pelo Relator, que reputo muito nobre, mas o 

fato é que os elementos contidos nos autos me permitem concluir, data 

vênia, de modo diverso à decisão dada ao imbróglio pelo Relator. 

E começo meu voto, trazendo afirmações e reflexões do próprio Relator: 

Claro, o ônus probatório do fato constitutivo do alegado direto creditório é da 

recorrente, conforme art. 373, I, do CPC/2015, de aplicação subsidiária ao 

processo administrativo fiscal. E as provas devem ser juntadas aos autos quando 

da apresentação da impugnação (Decreto nº 70.235/72, arts. 15 e 16) e a 

complementação sendo possível na instância recursal, no prazo recursal.  
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A contribuinte não produziu as provas do fato constitutivo do direito creditório 

alegado para que se pudesse analisar sua formação e aferir a certeza e liquidez 

(CTN, art. 170). 

De forma que não seria necessário baixar os autos em diligência fiscal 

para que a unidade da RFB, no caso a DERAT/São Paulo fosse 

demandada à informar qual o resultado final do julgamento do Processo 

nº 10768.911150/2006-26, que já foi devidamente comentado pela 

decisão de piso e que não encontrou resistência nas alegações recursais. 

As alegações trazidas no recurso voluntário foram as mesmas 

consideradas na impugnação, de forma que, por entender correta a 

solução dada pela decisão de piso, a adoto integralmente, trazendo de lá 

os excertos pertinentes: 

Da análise da questão por esta Delegacia 

22. Do que consta dos autos e das pesquisas nos bancos de dados da Receita 

Federal, como já reiteradamente visto, o pagamento informado pela interessada 

em sua DCOMP foi integralmente utilizado em um débido de 2003. 

23. A interessada reconhece esse débito, inclusive explica que havia sido objeto 

de DCTF, cuja cópia disse anexar com a manifestação, porém, dos autos não 

consta. Do que se verifica do Despacho e da pesquisa dos bancos de dados da 

Receita Federal, o débito foi objeto de PER/DCOMP, que não havia sido 

homologado e, conforme processo nº 10768.911150/2006-26, inclusive 

informado no Despacho em pauta, o DARF enviado à interessada foi, 

corretamente, recolhido. 

24. Colamos aqui a consulta desse recolhimento, na qual se visualiza a sua total 

utilização com o débito a ele vinculado: 

 

25. Apesar de no Despacho Decisório se explicar e demonstrar, claramente, que 

o DARF informado como crédito no PER/DCOMP objeto desse Despacho está 

vinculado e alocado a outro débito da interessada, esta questionou a multa e 

juros, então, aplicados nesse débito, ou seja, apresenta argumento diverso do que 

trata o Despacho Decisório. 
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26. O sujeito passivo faz referência ao débito por ele mesmo declarado. Alega 

que já teria sido extinto por meio de DCTF e/ou PER/DCOMP, mas, foi 

demonstrado que foi através de DARF, pois, o PER/DCOMP não havia sido 

homologado e, novamente, pretende utilizar em outro débito. 

27. Entretanto, essa é uma hipótese que deve ser analisada pelo sujeito passivo e 

pela autoridade competente da unidade de origem, não sendo passível de decisão 

no presente contencioso, que se restringe a matéria do Despacho Decisório, qual 

seja o direito creditório não reconhecido e, como visto, neste ponto a decisão foi 

correta. 

Em sede recursal, a Contribuinte não fez prova do alegado, de que teria  

havido pagamento em duplicidade, ou seja, não trouxe nada aos autos 

que pudesse dar azo à uma eventual diligência. 

É o voto.   

Conclusão 

  

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas1.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao 

recurso voluntário. 
 

 

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves 

 

                                                           
1
 Deixa-se de transcrever o voto vencido, que poderá ser consultado no acórdão paradigma deste recurso repetitivo.  
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